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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIARIOS DAS LEIS COM PLENTARES 

123/06 E 147/14 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULT O-

RIA NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS-RS , no uso de suas atribui-

ções, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10 horas, do dia 18 do mês 

de Janeiro do ano de 2018 , na sala de reuniões da Prefeitura, localizada na Av. Pedro Zam-

ban, 1000 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 001/2018, 

com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a prestação 

dos serviços descritos no Anexo I, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 

10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 570/09, de 10 de Agosto de 2009, com apli-

cação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e Lei Complementar 147/2014. 

 

1. DO OBJETO:   

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de 

preço unitário para Contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos na área de tecnologia da informação (ti) conforme atividades a 

seguir: 

A empresa Contratada deverá prestar serviços referentes à operação de equipamentos 

de informática, consultoria desempenhando tarefas típicas, dentre outras: prestar atendimento 

em microinformática a todos os departamentos e Secretarias da Administração Municipal; insta-

lar, configurar, monitorizar e substituir equipamentos e softwares; preencher as planilhas de 

ocorrências e de solicitação de serviços, visando o equacionamento de problemas; executar 
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cópias em meio magnético de arquivos e programas, cumprindo as rotinas estabelecidos no 

tocante a Back-up log Back-up full; fiscalizar o cumprimento das normas de segurança relativas 

aos equipamentos sob sua supervisão, detectar e identificar problemas com os equipamentos, 

testando-os, pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar a 

normalidade dos trabalhos em todas as áreas do Poder Executivo Municipal; homologar, insta-

lar e testar os equipamentos adquiridos pelo Município, controlando o termo de garantia e do-

cumentação dos mesmos; atender os usuários servidores, prestando suporte técnico, subsidi-

ando-os de informações pertinentes a equipamentos e rede de informática, registrando e defi-

nindo prioridades no atendimento a reclamações, providenciando a manutenção e orientando 

nas soluções e/ou consultas quando necessário a fim de restabelecer a normalidade dos servi-

ços; identificar problemas na rede de informática, detectando os defeitos providenciando a visi-

ta da assistência técnica, quando necessário, auxiliando na manutenção; confeccionar cabos, 

extensões e outros condutores, com base nos manuais de instruções, criando meios facilitado-

res de utilização dos equipamentos; providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evi-

tar ociosidades e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários. 

 

1.2. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.2.1. A empresa deverá prestar seus serviços 03 dias na semana, preferencial-

mente Segunda, Quarta e Sexta-Feira, no horário de expediente do Poder Executivo, ou seja, 

das 08hs00min as 17hs00min. O profissional da empresa deverá estar identificado com crachá 

ou outro identificador da empresa. 

Obs: Os equipamentos necessários para o desempenho das atividades ficará a 

cargo da empresa contratada, assim como o deslocamento até o município contratante. 

1.2.2. Qualquer custo adicional necessário para a prestação do serviço, serão de in-

teira responsabilidade da contratada. 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

      Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edi-

tal, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes dis-

tintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o 

que se sugere a seguinte inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE  MONTE ALEGRE DOS CAMPOS - RS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 03/2018 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA (seguir a ordem do anexo  1) 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS – RS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 03/2018 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, direta-

mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituí-

do, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedi-

mento licitatório, no interesse da representada. 

  

3.1.1.    A empresa que não apresentar-se junto ao pregoeiro para credenciamento, nem man-

dar procurador para representá-la NÃO poderá enviar os envelopes de proposta e documenta-

ção para participação do certame.  

 

3.1.2.      A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de docu-

mento de identidade. 

3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.3 e 3.5 deverá 

ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asse-

melhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 
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a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em Exercício, 

no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os de-

mais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-

cionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgan-

te reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do código Ci-

vil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lan-

ce(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para práti-

ca de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147/2014, deverão apre-

sentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por conta-

dor, de que se enquadra como microempresa ou empres a de pequeno porte . 

3.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 

nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 

6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 
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2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadr am no limite de receita referido 

acima. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das lici-

tantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, re-

ceberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA  e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

4.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas 

e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de ha-

bilitação. 

5. PROPOSTA DE PREÇO:  

5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias , deverá 

ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos; 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações traba-

lhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, 

ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 

no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 

se houver, também em eventual contratação. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, 

até a proclamação da vencedora. 

6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer no-

vos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propos-

tas escritas. 

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em 

segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor-

teio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pala-

vra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 05 (cinco segundos) para apresentar 

nova proposta. 

6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1.  A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 5,00 (cinco reais). 

6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, im-

plicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
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6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 

tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o 

preço de mercado.  

6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifes-

tamente inexequíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

6.15.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem pre-

juízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresen-

tadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os re-

cursos interpostos. 

6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de lici-

tações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
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6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presen-

tes. 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do EN-

VELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1.  Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Fe-

deral, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos do-

cumentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do 

credenciamento, previsto item 3 deste edital. 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades1; 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal). 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos e 

Tributos Estaduais). 
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 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos e 

Tributos Municipais) Municipal, sendo do domicílio ou sede da licitante; 

 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

                 f) prova de regularidade (CNDT) junto a Justiça do Trabalho. 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 a) 01 (um) Atestados de qualificação técnicos expedidos por Pessoa Jurídica 

de Direito Publico ou Privado, atestando que a empresa licitante prestou serviços de 

natureza semelhante no quesito tecnologia da informação. 

7.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituí-

da pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para ca-

dastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emi-

tente do cadastro ou anulá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal ou trabalhista , previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a 

da ocasião em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti-

vada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 Ocorrendo à situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, po-

dendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando 

os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 

habilitação. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pe-

queno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 
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7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das pe-

nalidades previstas no item 13.1, deste edital. 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, 

após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, à licitante que ofertar o 

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classi-

ficação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a res-

pectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motiva-

da, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1.  Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a in-

tenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 

de recurso. 

9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifesta-

rem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo 

da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na ses-

são pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou anu-

lá-lo, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade da-

quele que houver dado causa à demora. 

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 

10.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 03 (cinco) dias, 

convocará a vencedora para entrega dos produtos, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

10.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

10.3  O prazo de entrega dos serviços é semanal, após recebimento da ordem de forne-

cimento conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.  

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1.  O fornecimento dos serviços será 08 horas diárias 03 dias por semana. 

11.2.  Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

11.3.          A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, 

conforme o item vencido, separadamente.  

12. DO PAGAMENTO: 

12.1.  O pagamento será efetuado contra empenho, até o 5º dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, por intermédio da tesouraria do Município e mediante apresenta-

ção da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas:  

Dotação: Secretaria Municipal de Administração – Serviços Pessoa Jurídica 

12.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visuali-

zação, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a 

fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

12.3.  O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços. 
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12.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

13. DAS PENALIDADES: 

13.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execu-

ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atu-

alizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declara-

ção de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

13.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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13.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liqui-

dação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas inerentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Monte Alegre 

dos Campos-RS, setor de licitações, sito na Av Pedro Zamban, nº 1000, ou  pelos telefones 54-

3908-3700  ou 54 3908 3706, no horário compreendido entre as 9 e 16 horas, preferencialmen-

te, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelo-

pes. 

14.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licita-

ções. 

14.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, au-

tomaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

14.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na docu-

mentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ain-

da, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informati-

zados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administra-

ção. 

14.6.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-

dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência 

da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o 

valor inicial contratado. 

14.7.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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14.8.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, deven-

do anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9.  Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privi-

legiado que seja.  

 Monte Alegre dos Campos, 04 de Janeiro de 2018.  

 

 

 

HILDEBRANDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - PROPOSTA 
 

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre dos Campos -  RS 
Monte Alegre dos Campos - RS 
 
REF: Edital de Pregão Presencial n° 03/2018 
Abertura dia 18/01/2018 as 10h00min. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE/MES VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Prestação de serviços técnicos e 

consultoria na área de tecnologia 

da informação (ti) 

12 Meses   

Declaramos que estamos sujeitos e de acordo, com as normas e regras do Presente Edital. 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Prazo de Entrega: Mensal.  
Condições de Pagamento: Conforme Item 12.3, do edital. 
Frete:CIF, sem custos adicionais à Prefeitura. 
 

Monte Alegre dos Campos, 04 de Janeiro de 2018. 
Empresa Fornecedora 
CNPJ  
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS-RS 
 

 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAM-
POS E, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 
 

 

De um lado o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS , com sede e foro na Av. 

Pedro Zamban, nº 1000, Centro, em Monte Alegre dos Campos/RS, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 01.615.314/0001-61, neste ato representada pelo Prefeito Hildebrando de Almei-

da, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 459.506.520-53, residente e domiciliado em Mon-

te Alegre dos Campos - RS, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE , e a 

empresa, com nome fantasia pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º, 

com sede na, em Vacaria/RS, neste ato denominada CONTRATADA,  resolve celebrar o 

presente Contrato, decorrente, mediante as condições expressas nas Cláusulas seguintes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 O objeto do presente contrato é prestação de serviços referentes à operação de equipamentos 

de informática, consultoria desempenhando tarefas típicas, dentre outras: prestar atendimento em mi-

croinformática a todos os departamentos e Secretarias da Administração Municipal; instalar, configurar, 

monitorizar e substituir equipamentos e softwares; preencher as planilhas de ocorrências e de solicitação 

de serviços, visando o equacionamento de problemas; executar cópias em meio magnético de 

arquivos e programas, cumprindo as rotinas estabelecidos no tocante a Back-up log Back-up 

full; fiscalizar o cumprimento das normas de segurança relativas aos equipamentos sob sua 

supervisão, detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os, pesquisando e 

estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar a normalidade dos trabalhos 

em todas as áreas do Poder Executivo Municipal; homologar, instalar e testar os equipamentos 

adquiridos pelo Município, controlando o termo de garantia e documentação dos mesmos; 

atender os usuários servidores, prestando suporte técnico, subsidiando-os de informações per-

tinentes a equipamentos e rede de informática, registrando e definindo prioridades no atendi-

mento a reclamações, providenciando a manutenção e orientando nas soluções e/ou consultas 

quando necessário a fim de restabelecer a normalidade dos serviços; identificar problemas na 

rede de informática, detectando os defeitos providenciando a visita da assistência técnica, 

quando necessário, auxiliando na manutenção; confeccionar cabos, extensões e outros condu-

tores, com base nos manuais de instruções, criando meios facilitadores de utilização dos equi-
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pamentos; providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades e otimizan-

do a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O valor total atribuído ao presente contrato será  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA 

 

Vincula-se a este Contrato à proposta da CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 
O presente Contrato terá a vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO  ACOMPANHAMENTO  E DA FISCALIZAÇÃO 
 

O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do (Município de Monte Alegre dos Campos - 
Contratante), mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 
I. fiscalizar e atestar o cumprimento integral das condições estabelecidas neste Contrato; 
II. comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA adotar 

as providências necessárias; 
III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevan-

tes relacionados com a prestação de serviços; 
IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
 

I. efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona 
deste Contrato; 
 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 



                        
                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS - RS 

Av. Pedro Zamban, 1000 – Centro – CEP 95236-000 
  
 

 18

III. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instru-
mento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e con-
dições estabelecidas; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRA-
TADA 

 
A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
 

I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Con-
trato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

II. efetuar a prestação de serviços, e realizar os mesmos conforme solicitado pela administra-
ção, disponibilizando um profissional de sobre aviso; 

III. Observar os procedimentos técnicos específicos de seu ramo de atuação inclusive no que 
se refere aos cuidados com a preservação do patrimônio da contratante; 

IV. Orientar e exigir que seus colaboradores hajam com urbanidade ao trato com funci-
onários da contratante e terceiros. 

V. Tratar os prepostos da contratante sem nenhuma forma de restrição no atendimento con-
tratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado a partir do atesto do gestor do Contrato, aposto nos documentos de cobrança, e 
será realizado por meio de Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário in-
formado na proposta de preços, sendo que o primeiro débito será efetuado em até 10 (dez) dias da assinatura 
do contrato e a demais parcelas mensais serão pagas até o 5.º (quinto) dia útil de cada mês. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, 
mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá efetuar todas as retenções previdenciárias 
(11% sobre o valor bruto da fatura), quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O não pagamento no prazo previsto nesta Cláusula acarretará, a 
CONTRATANTE, juros de 0,5% ao mês pro rata, por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de entrega 
do veículo (Termo de Recebimento Definitivo). 

 

 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Atribui-se ao presente Contrato o valor global de  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: 
mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE. 

33.90.39.00.00.00.001 (23) 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 

valor corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dis-
pensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos ter-
mos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de des-
cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocor-
rências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave; 

 
II - multas: 
 

a) será aplicada a multa a CONTRATADA de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução 
parcial do contrato e de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total do contrato. 

 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Ad-

ministração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.   
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não ce-
lebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo 
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou  descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao Contratante, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da 
quitação da multa. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o 

débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quita-
ção/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notifi-
cação, e, após este prazo, o débito será  cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRA-

TANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 

devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV  desta Cláusula poderão ser apli-

cadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência ex-

clusiva do Senhor Prefeito Municipal de Monte Alegre dos Campos - RS, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão 
contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as 
conseqüências previstas abaixo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização escri-

ta e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93. 

 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autori-

dade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATAN-

TE. 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para Rescisão do Contrato os previstos no art. 

78 da Lei nº 8.666/93; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro-
vados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão; 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as con-

seqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
A execução deste Contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DO FORO 

 
O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de Vacaria-RS, com 
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas, 
que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
                                 Monte Alegre dos Campos,. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

HILDEBRANDO  DE ALMEIDA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 P/ CONTRATANTE 
 
 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome:                                           CPF: 
Nome:                                           CPF: 

 


